LEI Nº 5.873, DE 6 DE JUNHO DE 2007. 

Autoriza permuta de terrenos entre o Município de Patos de Minas e Adélio Augusto de Oliveira, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em permuta a Adélio Augusto de Oliveira, brasileiro, casado, motorista, portador da Carteira de Identidade nº M-.669.598, SSP/MG, inscrito no CPF 239.303.306-87, residente e domiciliado na Rua Guaranis, nº 121, Bairro Nossa Senhora das Graças, Patos de Minas-MG, um terreno de propriedade do Município de Patos de Minas, com área de 2.493,00 m² (dois mil, quatrocentos e noventa e três metros quadrados), situado na esquina da Rua Doutor Ernani Lemos, Avenida Juscelino Kubitscheck Oliveira e Alameda 01, Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade, medindo 16,91 metros de frente para a Rua Doutor Ernani Lemos; 66,56 metros pela esquerda confrontando com a Avenida Juscelino Kubitscheck Oliveira; 71,64 metros pela frente confrontando com a Alameda 01; 62,04 metros de fundo confrontando com o Município de Patos de Minas, de forma irregular, desafetado através da Lei Municipal nº 5.793, de 28 de setembro de 2006, conforme matrícula nº 52.188, livro nº 2 F/P, fls. 95, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.

Parágrafo único  O terreno descrito no caput está avaliado em           R$ 149.580,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos e oitenta reais).

Art. 2º  O Município receberá em contrapartida o imóvel de propriedade de Adélio Augusto de Oliveira, constituído de  três terrenos para construção, situados nesta cidade no Bairro Jardim Paulistano, a saber: Lote 01 da Quadra 01, situado na Alameda 3, com a área de 1.175,00 m² (um mil, cento e setenta e cinco metros quadrados), medindo 57,00 metros de frente, 56,00 metros pela direita; 47,00 metros pela esquerda,  cadastrado no setor 26 da quadra 01, sob o nº 0057, vila 000, sub-lote 00; Lote 02 da Quadra 01, situado na Alameda 3, com a área de 572,00 m² (quinhentos e setenta e dois metros quadrados), medindo 30,00 metros de frente, 24,00 metros pela direita; 22,00 metros de fundos e 22,00 metros pela esquerda, cadastrado no setor 26 da quadra 01, sob o nº 0081, vila 000, sub-lote 00 e o Lote 03 da Quadra 01, com área de 746,00 m² (setecentos e quarenta e seis metros quadrados), com frente para a Rodovia do Milho, 22,00 metros pela direita, 25,00 metros de fundos e 31,00 metros pela esquerda, cadastrado no setor 26 da quadra 01, sob o nº 0154, vila 000 sub-lote 00, registrados sob o nº 2/15.278, Livro 2- AAG, no CRI local, confrontado todos com a referida Alameda e Rodovia do Milho e pelos demais lados com Francisco Cambraia de Miranda ou sucessores.

Parágrafo único.  O imóvel descrito no caput está avaliado em           R$ 124.650,00 (cento e  vinte e quatro mil, seiscentos e cinqüenta reais).

Art. 3º  A diferença nos valores dos terrenos em favor do Município é de R$ 24.930,00 (vinte e quatro mil novecentos e trinta reais), e será restituída aos cofres municipais por Adélio Augusto de Oliveira, em 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas. 

Art. 4º  Cada permutante arcará com as despesas que lhe couber, decorrentes da escrituração do imóvel recebido em permuta.

Art. 5º  Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar as dotações específicas do Orçamento Vigente.

Art. 6º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Marcelo Ferreira Rodrigues
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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